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ENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 100t2024

o rNsTrruro on rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

Endereço para correspondência: Av. Professor Nilton Lins. n' 1591, Sala 05,
F lores. Manaus- AM.

CNPJ/CPF: 0.1.670.469/000 I -99 Inscriçâo Estaduâl: 05.421.56'7 -6

Fone: (69) 99905-8427 e-mail: rionegrobr@hotmail.com
Resistro no IPAAM: 0'704.3406 Processo no: 797 8/2022-i 3

Recibo SINAFLOR POE: 213 19381

Atividade: Exploração Florestal- PMFS de Maior tmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploraÉo florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável de
Maior lmpacto, com Unidade de ProduÇáo Florestal - UPF de 1.002,0279 ha, ê Área de Efetiva
Exploraçáo Florestal de 890,1653 ha, cujo volume a ser explorado é de 22.013,973'1m".

Pot. / Poluidor/Degradâdor: Pequeno Poíe: Excepcional Validade: 02 Anos

Responsável Técnico pelâ Elaboração: Eng". Florestal Poliana Heloisa da Silva Capelasso, CREA
10269/10 AM, ART AM20230424681 , chave 4Bcwx.
Responsável Técnico pels Execução: Eng". Florestal Poliana Heloisa da Silva Capelasso, CREA
10269/10 AM, ART 4M2023042468í , chave 4Bcwx.

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM,

liveira Geissler
Técnicâ

Juliano de Souza
r President€

i\

Proprietário do imóvel: Agropecuária Três Barras Ltda - EPP

CPF/CNPJ: 08.590.526/0001 -03
cAR: AM1 302405-8707.5784.EM4.4953.A1 5B
c8F5.33E9.08F0

Município: Lábrea

Localizaçâo: Ramal do Mococa, Zona Rural, Lábrea-AM.
Denominação do imóvel: Fazenda Três Barras
Registro lmóvel: Cenidão de lnteiro Teor, Cartório de Registro de Imóveis do lo Oficio da Comarca de

Lábrea/AM, Livrode n" 2, sob a Matricula n" 3-049.
Coordenadas geográficâs de referência da UPF (Dstum SIRGAS 2000): -09"37'00,00" -65'51'30.00"

Área da Propriedade (ha): 33.391.9200
Área da Unidade de Produção Florestal - UPF (ha):
1.002,0279

Área de Efetiva Exploração Florestal - AEEF (ha):
890, t653

Área de Reserva Legal - ARL (hâ): 26.'783,3500

Área de Maneio Florestal - AMF (ha): 5.260,59 lntensidâde de Colheita (mr/ha): 24,73

Volume de Msdeirr Autorizado (mr):
72.013.9731

Ciclo de corte (Anos): 30

Número de Espécies a colh€r: 20Volume de LenhâAuLorizÀdo (ST): --

^a
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Detentor: Rio Grande Produção Flo;estâl Ltdâ.

CEP:

Recibo SINAFLOR PMFS: 2 I 300 190



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' IOO/2024

l. O pêdido dc licaícisnieíto e a íespectiva coícessão da mesmâ, só terá validad€ quaído pubticâda Diário Oficiâl do Estado,

pariódico Íegiond local ou locsl de grrnde circlrlação, em meio eleúônico de comunicação martido pelo IPAAM. ou nos murôis
das Prcfeiluss e Câmsrrs Municipsis, conforÍne aí.24, da Lei no 3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. Identi6csÍ a ár€s do cmpÍEerdimento com placa, c!Ífonde modelo IPAAM.
3. A solicita§ro ds Í€Dovaçâo da Licenç! AmbieÍtâl dcverá seÍ requ€rida num púzo minimo de 120 dias, ántes do vencimenlo.

confoÍme sÍ.23, da t-€i n" 3.785 de 24 d€julho de 2012.
4. A pÍsseúle Licençr está s€ndo concedidâ com base nss hformsgõcs coníaÍtes no prccesso n'. vn8n022-73.
5. A pr€scnte Licençô esú sendo coÍc€didâ com base nas inform!çôes constantes no pÍoc€sso Ílsico e nas peçss lecnicas cldastradas

iro SINAILOR-
ó. Toda e qüslqucÍ modilicação innoduzida no pÍojeto spós a emissâo da Licençâ podeá impliaáÍ na süa altoÍútica invalidasão.

deveDdo se, solicitlda nova Licença- çom ônus paÍa o interessado.
7. Eslr Lic€nça é vólida sp€nas pora a loc{lizaçio, atividade c finalidf,dc constante nô mesÍla, devendo o inteÍessado comunicsÍ 80

IPAAM quatrdo houveÍ mudsnç! dc qualqueÍ um destes itens.
t. Esti Liccnçr não dispenla c nem sübstitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Muricipâ|.
9. Múter inlêgrêl ás Árcâs de iiÊsarvrção PermâneÍte - APP, Iicsndo autorizadÀs som€nte intervençôês, É6Ía Íins de constÍuçào de

pontes e bueiÍos confoÍme previslo no PMFS/POE.
10. Fica poibido o cone da Ca§zrihciÍ (Eertlxrllerà erce,ko) e da SeringüeiÍÀ (Heaea spp.) contofiie esab€lcce o Decreto Fedeml ne

5.975/0ó e d. Andirob6 (Carapa gaianênsis: Carqa Nroenset e ColAíba (CopaiJera trapezlolia lút re: Copoifera retic lato:
Coryifem n riuga\, de scordo com o DecÍelo Estadual no 25.044/05.

I l. Cumpú com as mcdidrs do miÍimizaçào dos impactos descítos no Projeto de Manejo FloÍaslal rpaesentado a esle Institulo-
I 2. Estr licrnça sulorizr a extÍsçâo dâs cspéciss s volumêEia nelà listadas, poÍmíindo o inicio da exploraçeo.
13. Apó§ ! cmissào ds AUTEX e posterioÍ declaÍâçro de ..íe no SINAILOR, íic8 perÍnitido a cmissão dc DOFS. ,
14. Ficr proibids s entrsda êm propÍiadadc de terceims e o dcsmslc sob quâlqucÍjustificativa sem aütorizaçeo dos mesmos e do óEão

smbie alcompetente.
15. E poibids a exploraçâo (cone, arraíc e trânspoÍe nô florcsta) nos pgrlodos deÍinidos pelo IPAAM dc acoÍdo com a Poíalia

IPAÁM N' 176/09, podeÍdo s€Í p€Ímitido o transporte de madeiÍa con§tante em Declsraçtro dc CoÍte e devidârÍente estocada no

úio de üaÍsbordo dede que compÍovado por rneio de Relâtóío dc Atividades.
ló. AIixrÍ e mant6, jtÍto âos tocos dâs áBoÍes exploradas, plaquel,ls com s trum€mção de áwore coÍrespondeÍte:
17. E obriSldo o contsole da origem florestal por meio de ÍsstÍesmento dr msdeirô colhida desde a sur locâliaçÀo .r floÍesta. âté o seu

local de desdobrame o.
I t. As torÀs em páúio d€veÊo €slar devidamentc identilicad.s (num€ração da áÍvore e idcntific.ção ds tor8/sêcçeo ç!Í.espondente) poÍ

meio de plaquetas ou quâlqusÍ outro melerial que galanta a permsnência do retislro alé i conclusâo do tÍrnspoíe pâm o deslino
finsl.

19. Manter aturlizadas as tâbalas de romaneio, aprcseíltndo,as aos ór8ãos ambienliis comp€tenles dumnte as vistoÍies técnicas e

fisceliza ções.
20. Dev€Íío constâr no Íomsrcio drs iolas, no minimo, nome vulgar, espéaie, nútnem da toÍa/seção, m€dição em cíuz das ponEs,

método dal! de armste e de

2t DaveÉo, obrigatoÍiamentÊ, acomp8trhü o Ernspoate das toras, o mF. Nota Fiscal c o Íomaneio psrs coDferêoci! pelo destinaüiüio,
bcm como de oquipes de fiscaliução.
Apresentâr Íolatórios p8Ísiais de stividade pâm monitoramento/âcompanhame o das ôtividades de exploraçAo florestal
deservolvidrs ,ra UPF, scmsstrrlÍr€nte a psíir da libersção da Lic€nça dôOrerâção, assin.do pelo l9sponsável técnico do pÍojeto,
confoÍmc Toimo de RefeÍêncir modelo IPAAM.
Apr€sertlr Rehúrio Fhal d!s. Atividades, em âté 60 (s€ss€nta) diss após o vencioeito dests licença, confome Termo de
Referência Modelo IPAAM.
Os RrlatóÍios de Atividades dcvcrão €sts, acompanhsdos de roma0eio em plsnilha Excal, com memória de cálcülo €m aÍquivo
(.xls), Ílrps das estrrdrs e Étios abeÍtos em foíÍlsto (.shp) e c!Íta im8gcm de srtélitc (rtüslizada).
Itrdicios dc comeÍcializsção iÍrÊgular dê çredilos no sistema DOF canstatidos por meio da ânálise dos relrtórios de atividades.
acompsúamerto do sistgmr DOF, monitoom€,to remoto ou de visloriaífiscâli"!ção podem aca,Íetar no bloqueio do DOF e I
suspcúsão dr AUTEX.
A salda de Íuréria paimr do empÍeendimeÍto cujo tÍa[sporte seja considerldo econômic8 ou logisticameít€ inviúvel devoú sêr
devidrmcnte jrstifi ctda.
Çonfinnados 06 indicios ds comercializâção iÍegulsr dc cÍéditos no sislema DOF §€rá proc€didp â Suspensào e/ou csncclameíIo
da Liccíçr d€ Operação - LO e resp€ctiva ÀUTEX.
Rcâlizer a ílanutcnçio ds osúada prbciprl ds UPF, maotelldo.,s trafegável âlé r vistoria pós-€xplorróÍia.
Sinalizar com phcas e Íuntêa pÍEs€rvada e livre dc explorôÉo, uma fâixa de vegíaçeo de no mlnimo 150 (ccnto e cinquenta)
metÍos entte r propriedrdc e qudquer Unidade de Consewaçâo e./ou TêrÍa lndlgens.
O deteÍtoÍ, o êxploÍadoÍ ÍloÍestsl € o responúvel leçnico do PMFS/POE, cstào sujêilos às sâÍções sdministrstivss na mcdida de
sus culpabilídade.
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Plâca Tora/Seçeo Nome vulgor EsÉcie DI t)2 D] D1 ComD. (m) Vol. (m') Data de Arrâsle Dala dê Transpone
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GOVERNO DO ESÍADO
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Esta licença é composta de 30 restrições e/ou condições constantes no veno, cujo não
cumprimento/âtendimento sujeitârá â suâ invâlidação e/ou âs pênrlidâdes previstâs em normas.
Estâ licença nâo comprovâ nem substitui o documento dê propriedade, de posse ou dê domínio do imóvel.
Estâ licênça deve permanrcer na localização da atividade e exposta de forma visível (frÊnte e vêrso).
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 10012024 fls. 02

DADOS DE EXPLORA O/VOLUME ESTIMADO

Atenção:

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov,br
twilter.com/lpaamAM j
instagram,com/@ipââmam
facêbook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fooe:(g2) 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

.l u liano arcos V
r Presidentê

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

2gA8

Detentor: Rio Grande Produção Florestal Ltda.
Endereço para correspondência: Av. Professor Nilton Lins, n' 1591,
Sala 05, Flores. Manaus- AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 04.61 0.469 I 0001 -99 Inscrição Estadual: 05.421 .561-6

Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo n" : 7 97 8 12022-7 3

Item Espécies Nome Científico Volume NA
01 Angelim-pedra Hymenolobium petraeum r 095.7561 189

19902 Breu Parkia paraensis 425,132'.7

12103 Cedrinho Qualea tessmannii '758.8259

04 Cedro-rosa Erisma uncinatum 485,5509 146
05 Cerejeira Cedrela odorata 269.6942 72

06 Cumaru Amburana acreana 2852.49 t9 599

07 Garapeira Dipteryx odorata 3009.1432 501

08 lpê Apuleia molaris 926.1'104 213
09 Jatobá Tabebuia serratifolia 366,7436 45
l0 '728,6223 176Massaranduba Hymenaea courbaril

Mandioqueira Cariniana micrantha 966.',7612 189

12 Maracatiara Manilkara huberi 910J9ó8 165

13 Mirindiba Qualea paraensis 443,727 s 52

l4 Orelha-de-macaco Asronium lecointei 422,2364 108

l5 Quaruba Buchenavia huberi 309,7794 52

l6 Roxiúo Enterolobium schomburgkii 3702,6',7'.16 1446
17 Sumaúma Peltogyne catingae 380.3613 t1
r8 Tamarindo Ceiba pentandra 563,888 140

19 Tauari Maftiodendron elatum 2126,44t6 279
20 Iauari-verme lho Couratari guianensis 1269,1721 t2l

Total 22013,9731 4836
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que attoriza a'.

de Souza


